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O RELATOR EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER: 

1. RELATÓRIO 

Tratam os presentes autos de Prestação de Contas Anual de Prefeito da Prefeitura 

Municipal de Ibitirama, referente ao exercício de 2019, sob a responsabilidade do Sr. 

Reginaldo Simão de Souza no exercício das funções políticas de gestão 

orçamentária, financeira e fiscal.  

A Instrução Técnica Inicial – ITI 179/2021 sugeriu a notificação do prefeito para que 

apresentasse razões de justificativas, bem como documentos que entendesse 

necessários em razão dos achados detectados no Relatório Técnico RT 202/2021, 

relativo aos itens 4.3.4, 4.3.7.1, 6.1 e 6.2, e dos achados detectados no Relatório 

Técnico 204/2021, relativo aos itens 3.5.2 e 3.9, senão vejamos: 
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4.3.4. Dotação atualizada apresenta-se em valor superior à receita prevista 

atualizada 

4.3.7.1 Recursos recebidos a título de compensação financeira pela exploração de 

petróleo e gás natural apresentam discrepância 

6.1 Inconsistência no resultado financeiro 

6.2 Resultado financeiro das fontes de recursos evidenciado no Balanço Patrimonial 

é inconsistente em relação aos demais Demonstrativos Contábeis 

3.5.2 Inconsistência nos documentos Demonstrativo de Contribuição Previdenciária e 

de Servidores – DEMCPA e DEMCSE 

3.9 Ausência de reconhecimento de provisão para perdas Dívida Ativa nos registros 

constantes do Balanço Patrimonial 

Devidamente citado, o Gestor apresentou justificativas que seguiram para 

apreciação da Área Técnica desta Corte, o que resultou na Instrução Técnica 

Conclusiva – ITC 05081/2021, cuja conclusão e proposta de encaminhamento 

sugeriu a emissão de PARECER PRÉVIO por este Egrégio Tribunal, no sentido de 

recomendar a APROVAÇÃO COM RESSALVA da Prestação de Contas Anual do Sr. 

Reginaldo Simão de Souza, nos termos do art. 80 da Lei Complementar 621/2012, 

haja vista a manutenção das seguintes irregularidades: 

2.2 Recursos recebidos a título de compensação financeira pela exploração de petróleo 
e gás natural apresentam discrepância (item 4.3.7.1 do RT 202/2021) 

 
2.3 Inconsistência no resultado financeiro (item 6.1 do RT 202/2021) 

2.6 Ausência de reconhecimento de provisão para perdas Dívida Ativa nos registros 
constantes do Balanço Patrimonial (item 3.9 do RT 204/2021) 

 

Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, em Parecer n° 6291/2021 

da lavra do Procurador de Contas, Dr. Luis Henrique Anastácio da Silva, 

acompanhou o entendimento técnico.  

É o relatório, passo a fundamentar. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Compulsando detidamente os autos, observo que o feito se encontra devidamente 

instruído, considerando o atendimento a todos os trâmites legais e regimentais, bem 
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como aos princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do 

contraditório, havendo assim aptidão ao julgamento de mérito. 

A referida Prestação de Contas foi recebida e protocolada nesta Corte de Contas em 

203/07/2020 por meio do Sistema CidadES, inobservando o prazo limite de 

15/062020, nos termos do art. 71, inciso II, da Constituição Estadual, cumulado com 

o art. 168 da Resolução TCEES nº 261/2013. 

A Carta Magna estabeleceu, em seu artigo 71, as normas federais relativas à 

“fiscalização” de competências do Tribunal de Contas da União, fazendo distinção 

entre apreciar e emitir parecer prévio sobre as contas do Chefe do Poder Executivo, 

a serem julgadas pelo Legislativo (art. 71, I) e a de julgar as contas dos demais 

administradores e responsáveis, entre eles, os dos órgãos do Poder Legislativo e do 

Poder Judiciário (art. 71, II). Tais normas são aplicadas também aos Tribunais de 

Contas dos Estados, conforme dispõe o artigo 754, do mesmo diploma legal. 

Nesse sentido, passo a apreciar a prestação de contas em questão, para fins de 

emissão de parecer prévio, objetivando dar embasamento ao Poder Legislativo 

Municipal, competente a proceder com o julgamento das contas. 

Verifico que o Município de Ibitirama, no exercício em exame, cumpriu com a 

determinação do art. 60, inciso XII1, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias e art. 22, “caput”2, da Lei n° 11.494/2007, considerando que aplicou 

89,95% (oitenta e nove vírgula noventa e cinco por cento) das transferências de 

recursos do FUNDEB na remuneração dos profissionais do magistério da 

educação básica; que cumpriu com os limites pertinentes às receitas de impostos e 

transferências constitucionais na manutenção e desenvolvimento do ensino, em 

atenção aos artigos 212, “caput”, da CF/88; e 25,17% (vinte vírgula dezessete por 

                                                 
1
 Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição 
Federal à manutenção e desenvolvimento da educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da 
educação, respeitadas as seguintes disposições:  
[...] 
XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido no inciso I do caput deste artigo 
será destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício.  
2
 Art. 22. Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos serão destinados ao 

pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na rede 
pública. 
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cento) de despesas próprias em ações e serviços públicos de saúde, atendendo, 

portanto, o disposto no artigo 77, inciso III3, do ADCT. 

Quanto aos subsídios dos agentes políticos do município, constatou que o 

pagamento ocorreu de forma regular, observando-se o disposto no art. 29, inciso V4, 

da CF/88. 

No que se refere à despesa total com pessoal – Poder Executivo, em relação à 

receita corrente líquida apurada para o exercício, foi de 50,97% (cinquenta vírgula 

noventa e sete por cento), portanto, descumprindo o limite máximo; e considerando 

que a despesa com pessoal total consolidada foi de 54,05% (cinquenta e quatro 

vírgula cinco por cento), houve o descumprimento do limite prudencial de pessoal 

consolidado, no entanto, cumprido o limite máximo.  

Inicialmente quanto ao descumprimento do prazo para o envio da PCA, quadra 

registrar, que não foi objeto de citação, razão pela qual, evitando afrontar a ampla 

defesa e prestigiando a celeridade processual, entendo que deve ser expedida 

recomendação ao atual gestor para que observe o prazo disposto no art. 139 

do RITCEES para encaminhamento das prestações de contas à Corte de 

Contas. 

Ante a documentação conduzida aos autos, com as manifestações da Equipe 

Técnica e do Ministério Público Especial de Contas, torna-se necessário tecer 

algumas considerações concernentes aos indicativos de irregularidades apontados: 

2.1 Dotação atualizada apresenta-se em valor superior à receita prevista 

atualizada (item 4.3.4 do RT 202/2021) 

De análise do RT 202/2021, foi possível extrair que o saldo do superávit financeiro 

do exercício anterior não foi suficiente para lastrear a dotação a maior de R$ 

                                                 
3
 Art. 77. Até o exercício financeiro de 2004, os recursos mínimos aplicados nas ações e serviços públicos de 

saúde serão equivalentes:  
[...] 
III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto da arrecadação dos impostos a 
que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º.  
4
Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e 

aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os 
princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: 
[...] 
V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara 
Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
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2.910.327,83. Conforme tabela abaixo: 

Tabela 14 Planejamento Orçamentário 

Dotação Atualizada – BALORC (a) 34.910.327,83 

Receita Prevista Atualizada – BALORC (b) 32.000.000,00 

Dotação a maior (a-b) 2.910.327,83 

Fonte: Processo TC 03482/2020-6 - PCA/2019 - BALORC 

Tabela 15 Informações Complementares para análise 

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores – BALORC (Previsão 
Atualizada) 

0,00 

Saldo de Superávit Financeiro – Exerc. Anterior – BALORC (Previsão 
Atualizada) 

353.275,45 

Saldo de Reabertura Créd Adicionais Exerc. Anterior – BALORC (Previsão 
Atualizada) 

0,00 

Créd Adicionais Abertos Exercício (Fonte: Superávit Financeiro Exerc. 
Anterior) - DEMCAD 

353.275,45 

Créd Adicionais Abertos Exercício (Fonte: Reabertura de Créd Adicionais) - 
DEMCAD 

0,00 

Fonte: Processo TC 03482/2020-6 - PCA/2019 BALORC, DEMCAD 

Desse modo, o Gestor foi citado para que apresentasse justificativas que se 

manifestou nos seguintes termos: 

No que se refere à dotação atualizada, destacamos para os devidos fins 
que os valores adicionados ao orçamento municipal de 2019 de R$ 
2.910.327,83, totalizando R$ 34.910.327,83, sendo que deste montante, R$ 
2.557.052,38 foram realizados por recursos de convênios e R$ 353.275,45 
foram efetivados por superávit financeiro, conforme a seguir: 

 

Em relação ao crédito adicional suplementar aberto por recurso de convênio 
no valor de R$ 2.557.052,38, este encontra-se devidamente acobertado 
pelos recursos de convênios firmados pelo município, nos termos do 
Parecer Consulta nº. 028/2004 do TCEES.  

Em que pese ao crédito adicional suplementar aberto de 353.275,45 por 
superávit financeiro, este se encontra devidamente acobertado pelo 
superávit financeiro apurado no balanço do exercício anterior que foi de R$ 
5.469.941,60, conforme podemos constatar da análise do balanço 
patrimonial de 2019 apresentado junto ao TCEES (arquivo nº. 027842/2020-
6).  

Além do exposto, há de se destacar que da análise do balanço 
orçamentário de 2019, a arrecadação do exercício foi de R$ 33.130.574,35, 
gerando um excesso de arrecadação de R$ 1.130.574,35, valor este 
suficientemente capaz de dar cobertura a toda despesa realizada que foi de 
32.640.995,06, gerando um superávit orçamentário de R$ 489.579,29.  

Diante do exposto, requeremos desse Egrégio Tribunal de Contas, o 
afastamento dos fatos e motivos que ensejaram a presente notificação, haja 
vista que os créditos abertos por recurso de convênio e superávit financeiro, 
encontram-se devidamente acobertados pelos convênios firmados e 
superávit financeiro apurado no exercício anterior, nos temos do inciso I do 
§ 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64 e Parecer Consulta nº. 028/2004, 
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não havendo o que se falar em abertura de créditos suplementares em 
descordo com a legislação vigente. 

Através da apreciação da defesa, a Área Técnica deste Tribunal sugeriu o 

afastamento da irregularidade, visto que os Demonstrativos Contáveis enviados 

originalmente na PCA, nota-se que a dotação a maior que a receita realizada, no 

valor de R$ 2.910.327,83, possuía lastro no crédito suplementar aberto com 

superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 353.275,45 e, no crédito 

suplementar aberto com recursos de convênio, no valor de R$ 2.557.052,38, o que 

foi anuído pelo Ministério Público.  

Portanto, considerando que o gestor enviou documentos comprobatórios para sanar 

a irregularidade, acompanho o entendimento técnico e ministerial por afastar a 

irregularidade.  

2.2 Recursos recebidos a título de compensação financeira pela 

exploração de petróleo e gás natural apresentam discrepância (item 

4.3.7.1 do RT 202/2021) 

Da análise do RT 202/2021, verifica-se no balanço patrimonial que, a fonte de 

recursos 530 - Royalties do Petróleo Federal, iniciou o exercício com déficit 

financeiro de R$ -34.558,03 e encerrou superavitário, no montante de R$ 

554.147,13. Dos balancetes da execução orçamentária constatou-se que foram 

recebidos no exercício R$ 1.902.430,63 e empenhados R$ 2.022.828,98. Todavia, 

constatou-se discrepância entre o resultado financeiro registrado no Balanço 

Patrimonial, o valor apurado por esta Corte de Contas e o saldo em conta bancária.  

Ao analisar, verificou-se divergências apontadas entre os valores referentes ao 

saldo final apurado (Balancete da execução orçamentária - BALEXO) e o superávit 

financeiro evidenciado (Balanço Patrimonial - BALPAT), bem como a constatação 

de incompatibilidade do saldo em conta bancária (Termo de Verificação - TVDISP), 

em relação à fonte 530, o que ensejou na proposta de citação para que o Gestor 

apresentasse justificativas. 

Seu pronunciamento foi o seguinte: 

Inicialmente, cabe destacar que as movimentações realizadas pela 
Prefeitura Municipal de Ibitirama na fonte “530 – Royalties Federal” ocorrida 
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no exercício de 2019, foi realizada em total conformidade com o que 
determina a Lei Federal nº. 7.990/89.  

No que se refere aos valores apurados relativos aos royalties federal, 
significativa parcela da discrepância de valores apurados pelo TCEES, se 
deve ao fato da “tabela 21” do relatório técnico em questão, não ter 
considerado os valores decorrentes da cessão onerosa do royalties federal, 
além de se constatar divergência em relação aos valores pagos apurados 
na “tabela 21” com os registros contábeis, conforme passaremos a relatar 
de forma detalhada:  

1) DOS VALORES MOVIMENTADOS ATRAVÉS DA FONTE DE 
RECURSOS 530-ROYALTIES FEDERAL, CONFORME DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA EM ANEXO.  

(DOC-001: Fluxo de caixa; Listagem de Arrecadação; listagem de 
pagamento; e listagem de restos a pagar inscritos)  

DOS INGRESOS DE VALORES(ENTRADAS):  

No que se refere aos valores movimentados através da fonte de recurso 
530-Royalties Federal, destacamos inicialmente, que o saldo 
financeiro/bancário advindo do exercício anterior foi de R$ 82.538,42 (DOC-
001), conforme podemos constatar do demonstrativo do fluxo de caixa do 
Royalties Federal em anexo.  

Em relação aos valores arrecadados, constatamos através da análise da 
“tabela 21” do relatório técnico em questão, que foram considerados como 
ingresso de receita, o montante de R$ 1.902.430,63, sendo que houve o 
ingresso de R$ 2.340.566,42 (DOC-001), sendo que a divergência em 
questão, se deve ao fato da “tabela 21” do relatório técnico em questão, não 
ter considerado os valores arrecadados relativo à cessão onerosa no 
montante de R$ 438.135,79, que inevitavelmente, influenciaram diretamente 
na apuração do superávit financeiro da fonte de recursos do royalties 
federal, conforme a seguir: 

 

Desta forma, o montante dos ingressos realizados no exercício, adicionado 
ao saldo financeiro do exercício anterior, geraram o montante de R$ 
2.340.566,42, conforme demonstrado a seguir: 

 

DOS DISPÊNDIOS DE VALORES(SAÍDAS):  

No que se refere às saídas de valores, foram considerados pela respeitável 
equipe técnica do TCEES, através da “tabela 21” do relatório técnico em 
questão, o montante de R$ 2.022.828,98 de pagamentos, sendo que foram 
pagos o montante de R$ 1.744.338,00 diretamente na conta do royalties 
federal, conforme listagem detalhada de pagamentos em anexo(DOC-001), 
resultando nos seguintes valores de saída de recursos da fonte de recursos 
“530-royalties federal”: 
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Conforme exposto, podemos constatar que a movimentação ocorrida na 
fonte de recursos “530-Royalties Federal”, realizada através da conta nº. 
8.580-4, foi efetivada, resumidamente, conforme demonstrado a seguir: 

 

DA COMPATIBILIDADE DO SUPRÁVIT FINANCEIRO EVIDENCIADO 
ATRAVÉS DO ANEXO-5 DA RGF – Demonstrativo da Disponibilidade de 
Caixa e dos Restos a Pagar (DOC-002), COM OS REGISTROS 
CONTÁBEIS:  

No que se refere a apuração do superávit financeiro, há de se ressaltar que 
o anexo 5 da RGF – Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos 
Restos a Pagar de 2019 (DOC-002), encontra-se em total compatibilidade 
com os registros contábeis efetuados pelo município, conforme podemos 
constatar, a título de exemplo, através da movimentação dos recursos do 
royalties federal (DOC-001) realizada.  

Ocorre que em relação ao balanço patrimonial, verdadeiramente o superávit 
financeiro por fonte de recursos de 2019, foi gerado com inconsistência em 
relação aos demais demonstrativos contábeis em algumas fontes de 
recursos, tendo sido as distorções verificadas, devidamente corrigidas no 
exercício de 2020, conforme podemos constatar da análise do balanço 
patrimonial de 2020 (DOC-003).  

Desta forma, considerando que os restos a pagar da fonte de recurso 530-
Royalties Federal foram de R$ 123.988,90 e os passivos consignados foram 
de R$ 630,81, podemos concluir que o valor do superávit financeiro apurado 
com base no saldo bancário advindo do exercício anterior, adicionado a 
todos os ingressos(receita arrecadada e rendimentos de aplicação 
financeira auferidos), deduzido dos dispêndios realizados(pagamentos 
concedidos) e considerando ainda os passivos inscritos(restos a pagar e 
passivos consignados), possibilitou-nos apurar um superávit financeiro da 
fonte de recursos 530-Royalties Federal de R$ 554.147,13, valor este que 
se encontra em perfeita conformidade com o superávit financeiro 
apresentado no anexo 5 da RGF – Demonstrativo da Disponibilidade de 
Caixa e dos Restos a Pagar (DOC-002), apurado com base em toda a 
documentação comprobatória em anexo (DOC-001), conforme demonstrado 
a seguir, inexistindo assim, inconsistência ou divergência de valores entre o 
superávit financeiro apresentado no anexo 5 da RGF-Demonstrativo da 
Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar, e os valores apurados com 
base nos registros contábeis (DOC-001), conforme a seguir: 
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Diante de todo o exposto, requeremos desse Egrégio Tribunal de Contas, o 
afastamento dos fatos e motivos que ensejaram a notificação do item em 
questão, haja vista que não houve, em momento algum, utilização indevida 
de recursos do royalties federal, sendo que as divergências de valores 
apontadas, foram devidamente justificadas e documentalmente 
comprovadas, ratificando por fim, que o superávit financeiro da fonte de 
recurso “530-royalties federal” é de R$ 554.147,13, valor este que se 
encontram totalmente condizentes com os registros contábeis efetuados 
pelo município, conforme podemos constatar da documentação em 
anexo(DOC-001 e DOC-002), em especial com o Demonstrativo da 
Disponibilidade de Caixa e Inscrição em Restos a Pagar(anexo 5 da 
RGF)(DOC-002).  

Por fim, pugnamos pelo afastamento do indicativo de irregularidade em 
questão, haja vista que de forma similar, esse Egrégio Tribunal de Contas 
aprovou com ressalvas o item em questão, nos seguintes Municípios:  

ALFREDO CHAVES (proc. 03711/2018), GOVERNADOR LINDENBERG 
(proc. 03716/2018), PIÚMA (proc. 03734/2018), SANTA MARIA DE JETIBÁ 
(proc. 03730/2018), RIO NOVO DO SUL (proc. 03284/2018), RIO BANANAL 
(proc. 03750/2018), DOMINGOS MARTINS (proc. 05891/2018) todos da 
relatoria do Conselheiro Relator LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA.  

IBITIRAMA (proc. 04020/2018), IBATIBA (proc. 04007/2018) e CONCEIÇÃO 
DO CASTELO (proc. 03740/2018), todos da relatoria do Conselheiro 
DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER.  

FUNDÃO (proc. 03736/2018), ECOPORANGA (proc. 03732/2018), BAIXO 
GUANDU (proc. 03909/2018) e SÃO MATEUS (proc. 03977/2018), todos da 
relatoria do Conselheiro RODRIGO COELHO DO CARMO. 

AFONSO CLÁUDIO (proc. 03746/2018) e NOVA VENÉCIA (proc. 
03726/2018), relator RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN.  

SANTA TEREZA (proc. 03320/2018) relator DOMINGOS AUGUSTO 
TAUFENER.  

CASTELO (proc. 03728/2018), relator SÉRGIO MANOEL NADER 
BORGES.  
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BOM JESUS DO NORTE (proc. 03729/2018) e BREJETUBA (proc. 
03252/2018), relator SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO. 

Através da apreciação da defesa, a Área Técnica deste Tribunal sugeriu a 

manutenção da presente irregularidade, o que foi anuído pelo Ministério Público, 

tendo em vista que após a análise dos Demonstrativos Contábeis encaminhados na 

PCA, obteve-se o seguinte resultado na movimentação das fontes de recursos 530: 

Fonte 530 Federal 

Saldo bancário em 31/12/2018 (a) 82.538,42 

Receita (ajustada) (b) 2.340.566,42 

Despesa paga cf. BALEXOD CONS 2019 e DEMRAP (c) 1.996.715,86 

Saldo bancário apurado TCEES em 31/12/2019 (d) = (a + b – c) 426.388,98 

Saldo bancário em 31/12/2019 (e) 678.766,84 

Divergência (f) = (d – e) - 252.377,86 

  

Superávit Financeiro Exercício Anterior (ajustado) (a) - 34.558,03 

Receita (ajustada) (b) 2.340.566,42 

Despesa empenhada (c) 2.022.828,98 

Restos a Pagar cancelados no exercício (DEMRAP) (d) 19.220,37 

Demais Obrigações financeiras - Consignações (e) 630,81 

Superavit/Déficit apurado TCEES (d) = (a + b – c + d - e) 301.768,97 

Saldo bancário em 31/12/2019 (e) 426.388,98 

Restos a pagar inscritos no exercício (DEMRAP) (f) 123.988,90 

Saldo bancário ajustado em 31/12/2019 (g) = (e – f)  302.400,08 

Superavit/Déficit Balanço Patr. 31/12/2019 (BALPAT) (h) 554.147,13 

Divergência (i) = (d – h) - 252.378,16 

Dessa forma, verifica-se que a divergência se mantém, no entanto, ela está 

relacionada às despesas pagas no exercício de 2019, visto que no Balancete da 

Execução Orçamentária da Despesa Consolidado (BALEXOD CONS) consta o 

registro do pagamento de despesas no montante de R$ 1.935.842,15 na fonte 530. 

Este valor acrescido dos pagamentos de Restos a Pagar realizados em 2019, no 

valor de R$ 60.873,71, totaliza o montante de R$ 1.996.715,86. Considerando-se 

que o gestor considera como pagamentos realizados o montante de R$ 

1.744.338,00 (DOC 01 da Petição de Intercorrente 755/2021-4), apura-se a 

divergência de R$ 252.377,86 demonstrada na tabela anterior.  
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Assim, considerando que as justificativas não puderam sanear a irregularidade e 

que o saldo bancário é superior ao contábil, afastando possível desvio de finalidade, 

entendo por manter a irregularidade, sem macular as contas, sendo objeto de 

ressalva, acompanhando o entendimento técnico e ministerial. 

2.3 Inconsistência no resultado financeiro (item 6.1 do RT 202/2021) 

Da análise do RT 202/2021, verifica-se que houve divergência de R$ 151.840,89, 

entre o valor calculado com base no ativo e passivo financeiro determinado pela Lei 

4.320/64 e o valor resultante da soma dos saldos das fontes de recursos, ambos 

constantes do Balanço Patrimonial. 

Em razão disso, o Gestor foi citado para que apresentasse justificativas. Seu 

pronunciamento foi o seguinte: 

Inicialmente, não poderíamos deixar de evidenciar que os valores do 
superávit financeiro apresentados através no “balanço patrimonial”, foram 
gerados de forma inconsistente em relação aos demais demonstrativos 
integrantes da Prestação de Contas Anual de 2019, tendo estas 
inconsistências, sido devidamente sanadas e ajustadas na Prestação de 
Contas Anual de 2020, conforme podemos constatar da análise do balanço 
patrimonial de 2020(DOC-003) e anexo 5 da RGF - Demonstrativo da 
Disponibilidade de Caixa e dos Restos a pagar de 2020(DOC-004), em 
respeito ao princípio da oportunidade para registro e correção dos fastos 
contábeis, haja vista se tratar de exercício já encerrado. Assim, após os 
devidos ajustes efetuados, constata-se a total compatibilidade de valores 
entre ambos os demonstrativos contábeis em 2020, uma vez que inexistem 
saldos contábeis lançados no ativo realizável.  

Apesar do demonstrativo do superávit financeiro de 2019 ter sido gerado 
com inconsistência pelo município, o anexo 5 da RGF – Demonstrativo da 
Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar de 2019 que ora 
apresentamos(DOC-002), foi gerado em total compatibilidade com os 
demais demonstrativos e registros contábeis do município de Ibitirama, 
conforme a seguir: 
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Da análise do anexo 5 da RGF - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa 
e dos Restos a Pagar de 2019(DOC-002), podemos constatar a total 
compatibilidade dos valores apresentados com os registros contábeis, bem 
como o total respeito ao equilíbrio fiscal com que gerimos os recursos 
públicos no exercício de 2019, onde podemos observar a significativa 
suficiência de recursos financeiro em diversas fontes de recursos, com 
destaque especial para a fonte de recursos próprios, que gerou uma 
suficiência financeira de R$ 958.951,18.  

Diante do exposto, requeremos desse Egrégio Tribunal de Contas, o 
afastamento dos fatos e motivos que ensejaram a presente notificação, haja 
vista que restou devidamente comprovado, o real superávit financeiro por 
fonte de recursos evidenciado através do anexo-5 da RGF – Demonstrativo 
da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar de 2019(DOC-002), bem 
como a divergência objeto de notificação, entra-se devidamente sanada na 
Prestação de Contas Anual de 2020, conforme podemos constatar da 
análise do balanço patrimonial de 2020(DOC-003) e anexo-5 da RGF – 
Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar de 
2020(DOC-004), ratificando a total compatibilidade dos valores 
apresentados em ambos os demonstrativos contábeis. 

Através da apreciação da defesa, a Área Técnica deste Tribunal sugeriu a 

manutenção da presente irregularidade, uma vez que o gestor reconheceu que os 

valores do superávit financeiro apresentados por meio do Balanço Patrimonial foram 

gerados de forma inconsistente.  

No entanto, a Equipe Técnica sugeriu que a presente irregularidade ficasse 

enquadrada no campo da ressalva, pois o Município não apresentou déficit 

financeiro e/ou inscrição de restos a pagar sem disponibilidade financeira.  
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Assim, considerando os fatos acima, acompanho o entendimento técnico e 

ministerial e afasto a presente irregularidade, enquadrando-a no campo de 

ressalva.  

2.4 Resultado financeiro das fontes de recursos evidenciado no Balanço 

Patrimonial é inconsistente em relação aos demais Demonstrativos Contábeis 

(item 6.2 do RT 202/2021)  

Acerca da análise efetuada no RT 202/2021, observou-se que houve 

incompatibilidade nos resultados financeiros das fontes de recursos evidenciados, 

conforme tabela abaixo: 

FONTE ANEXO 5 
RESULTADO FINANCEIRO DO 

BALANÇO PATRIMONIAL 

001 – Recursos Ordinários 1.086.840,16 1.125.230,76 

111 – Receita de impostos e de 
transferências de impostos – 
Educação 

108.828,52 111.150,94 

112 – Transferências do FUNDEB 
(60%) 

411,19 -1.911,23 

Conforme verifica-se, o resultado é inconsistente com o apurado por este TCEES, 

por meio do Anexo 5 da RGF, Tabela 34 deste relatório.  

Por isso, o gestor apresentou a seguinte tese defensiva: 

Conforme relatado em resposta ao item 6.1 do relatório técnico em questão, 
cabe ressaltar que os valores do superávit financeiro apresentados através 
no “balanço patrimonial”, foram gerados de forma inconsistente em relação 
aos demais demonstrativos integrantes da Prestação de Contas Anual de 
2019, tendo estas inconsistências, sido devidamente sanadas e ajustadas 
na Prestação de Contas Anual de 2020, conforme podemos constatar da 
análise do balanço patrimonial de 2020 (DOC-003) e anexo 5 da RGF - 
Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a pagar de 2020 
(DOC-004), onde evidenciamos a total compatibilidade de valores entre 
ambos os demonstrativos, haja vista a inexistência de saldos contábeis 
lançados no ativo realizável.  

Apesar do demonstrativo do superávit financeiro de 2019 ter sido gerado 
com inconsistência pelo município, o anexo 5 da RGF – Demonstrativo da 
Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar de 2019 que ora 
apresentamos (DOC-002), foi gerado em total compatibilidade com os 
demais demonstrativos e registros contábeis, conforme a seguir: 
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Conforme muito bem relatado pela respeitável equipe técnica do TCEES, 
“embora o conceito utilizado na elaboração do Anexo 5 difira do utilizado na 
apuração do resultado financeiro”, em ambos os casos os valores 
evidenciados nos referidos demonstrativos são muito próximos, divergindo, 
na maioria dos casos, em relação aos valores registrados no ativo 
realizável, sendo que no caso específico da Prefeitura Municipal de 
Ibitirama, estes se apresentaram de forma divergente, em virtude do 
balanço patrimonial de 2019 ter sido gerado com inconsistência.  

Não obstante, cabe ressaltar que o sistema contábil utilizado pelo município, 
carrega as fontes de recursos tanto no momento da arrecadação quanto 
nas movimentações bancárias realizadas. Somente a título de exemplo do 
exposto, ao arrecadarmos ISS ou IPTU, a fonte de recursos “111-MDE” é 
carregada em 25% e a fonte de recursos “211-Recursos próprios da saúde” 
em 15%, sendo que a fonte de recursos “001-Recursos Ordinários” é 
carregada em 60% do valor arrecadado.  

Ocorre que ao se verificarmos a necessidade de destinar mais do que 25% 
do valor arrecadado de ISS ou IPTU para o MDE, por exemplo, tal repasse 
é efetuado, tão somente, através de transferência bancária da conta de 
arrecadação própria para a conta do MDE, movimentando também as fontes 
de recursos próprios e do MDE.  
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Portanto, ao realizarmos tal procedimento de transferência bancária e as 
movimentações nas suas respectivas fontes de recursos no sistema contábil 
utilizado pelo município, tais lançamentos produzem seus reflexos tanto no 
demonstrativo do superávit financeiro anexo ao balanço patrimonial, quanto 
no Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar(anexo 
5 da RGF), possibilitando assim, que ambos os demonstrativos sejam 
gerados em total compatibilidade de valores entre si, o que de fato ocorreu 
no exercício de 2020, conforme se constata através da análise do 
demonstrativo do superávit financeiro do balanço de 2020 (DOC-003) e do 
anexo 5 da RGF – Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos 
a Pagar de 2020 (DOC-004) em anexo.  

Isto posto, torna-se evidente que a divergência gerada entre o anexo 5 da 
RGF gerado pelo sistema contábil do município e o gerado pelo TCEES 
através do sistema CIDADES, deve-se ao fato do sistema contábil do 
município, utilizar na geração do anexo 5 da RGF, as movimentação 
bancárias ocorridas entre diversas fontes de recursos, assim como ocorre 
com as transferências de recursos próprios para a educação e saúde, sendo 
que ao gerarmos os arquivos em “XML” para o sistema “CIDADES”, as 
referidas movimentações ocorridas nas fontes de recursos não são 
consideradas, visto que o controle da fonte de recursos estabelecida 
através do sistema “CIDADES”, é realizado com base na execução 
orçamentária da receita e despesa e o saldo advindo do exercício anterior, 
basicamente, não se levando em consideração na geração do anexo 5 da 
RGF, os lançamentos realizados decorrentes de transferências bancárias.  

Neste contexto, objetivando evidenciar o exato saldo de cada fonte de 
recursos geradas em 2019, estamos apresentando anexo a estas 
justificativas, anexo 5 da RGF – Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa 
e dos Restos a Pagar de 2019 (DOC-002), em total compatibilidade com os 
demais demonstrativos contábeis que integram a Prestação de Contas 
Anual de 2019, haja vista que os valores apresentados através da “tabela 
34” do relatório técnico em questão, não evidenciam com fidedignidade, os 
valores constantes dos registros contábeis efetuados pelo município no 
exercício em análise.  

Somente a título de exemplo da incompatibilidade de valores específicos 
constantes da “tabela 34” do relatório técnico em questão, constata-se da 
análise da referida tabela, que a fonte de recursos “211-Recursos Próprios 
da Saúde” apresenta saldo bancário de R$ 533.667,32, sendo que da 
análise do demonstrativo da disponibilidade bancária e do termo de 
verificação de disponibilidade de caixa de 2019, as contas de recursos 
próprios da saúde apresentam saldo de R$ 59.063,30 (DOC-005), conforme 
a seguir: 
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Ultrapassada as alegações de defesa relativo a consistência dos valores 
apresentados através do anexo 5 da RGF – Demonstrativo da 
Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar de 2019 (DOC-002), 
passaremos a relatar a divergência do referido demonstrativo (anexo 5 da 
RGF de 2019 (DOC-002) e o superávit financeiro do balanço de 2019.  

Neste ponto, conforme já relatado, verdadeiramente o demonstrativo do 
superávit financeiro anexo ao balanço patrimonial de 2019 foi gerado com 
inconsistência em relação aos demais demonstrativos contábeis, conforme 
já relatado.  

Ocorre que em respeito ao princípio da oportunidade para registro e 
correção dos fatos contábeis, as referidas divergências foram integralmente 
sanadas no exercício de 2020, conforme podemos constatar através da 
análise do Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar 
(anexo 5 da RGF) de 2020 (DOC-004) e balanço patrimonial de 2020 (DOC-
003), conforme a seguir: 

  

 

Não obstante, objetivando comprovar o total equilíbrio fiscal que encerramos 
nosso mandato, destacamos somente a título de exemplo, que o saldo de 
três contas bancárias de recursos próprios de nº. 8.721-1; conta nº. 
5.519.913 e a conta nº. 7.123.003 são suficientemente capazes de dar 
cobertura financeira a todo o passivo inscrito no exercício que foi de R$ 
1.008.429,39, o que por si só comprova a responsabilidade fiscal com que 
gerimos os recursos públicos do município ao longo do nosso mandato, 
conforme a seguir: 
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Diante de todo o exposto, requeremos desse Egrégio Tribunal de Contas, o 
afastamento dos fatos e motivos que ensejaram a notificação do item em 
questão, reconhecendo que o “Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e 
dos Restos a Pagar (Anexo 5 da RGF) de 2019” (DOC-002), anexo a estas 
justificativas, evidencia, verdadeiramente, a disponibilidade financeira do 
município, bem como este se encontra em total compatibilidade com os 
demais demonstrativos contábeis, reconhecendo por fim, a significativa 
suficiência financeira com que encerramos o exercício de 2019 e 2020, o 
que nos possibilitou transferir para a nova gestão que nos sucedeu, o 
município de Ibitirama em total equilíbrio fiscal e financeiro. 

Pois bem. 

O gestor encaminhou documentação contendo Anexo 5 do RGF, elaborado em 

consonância com os Demonstrativos Contábeis que integram a PCA, haja vista que 

“os valores apresentados através da “tabela 34” do relatório técnico em questão, não 

evidenciam com fidedignidade, os valores constantes dos registros contábeis 

efetuados pelo município no exercício em análise”. 

Assim, ao rever a tabela 34 de forma bruta, não foi identificada a permanência de 

divergências relevantes.  

Dessa forma, a Equipe Técnica sugeriu o afastamento da irregularidade, visto que 

as alegações e documentações apresentadas pelo Gestor foram suficientes para 

satisfazer o presente indicativo, o que foi acompanhado pelo Ministério Público.  

Com isso, observa-se que os fatos alegados pelo gestor foram suficientes para 

sanar a irregularidade, assim, acompanhando o entendimento técnico e ministerial, 

afasto a presente irregularidade.  

2.5 Inconsistência nos documentos Demonstrativo de Contribuição 

Previdenciária e de Servidores – DEMCPA e DEMCSE (item 3.5.2 do RT 

204/2021)  
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Ao realizar a análise técnica no RT 204/2021, observou-se que os arquivos 

DEMCPA E DEMCSE registram valores referentes a retenções e recolhimentos no 

RPPS, os quais não estão registrados no arquivo FOLRPP, nem tampouco no 

Balancete da Despesa. 

Em sede de justificativa, o gestor informou que os valores registrados nos arquivos 

DEMCPA e DEMCSE se referem à contribuição previdenciária relativa à servidor 

cedido do Estado do Espírito ao Município de Ibitirama, com ônus para o município, 

e, portanto, estes valores foram repassados as IPAJM. 

Assim, tendo em vista os esclarecimentos, entendo por acompanhar o entendimento 

técnico e ministerial por afastar a irregularidade. 

2.6 Ausência de reconhecimento de provisão para perdas Dívida Ativa nos 

registros constantes do Balanço Patrimonial (item 3.9 do RT 204/2021) 

No RT 204/2021, verificou-se que a análise limitou-se à verificação do cumprimento 

do disposto nos itens 4 e 11 do Anexo Único da Instrução Normativa TC 36/2016, 

avaliando se houve o reconhecimento, mensuração e evidenciação: 

 Da dívida ativa, tributária e não tributária, e respectivo ajuste para perdas; 

 Das obrigações por competência decorrentes de benefícios a empregados 

(ex.: 13º salário, férias, etc.). 

Observando-se os demonstrativos contábeis, constata-se o registro de saldo e 

movimentação nas contas de dívida ativa, com exceção do reconhecimento de 

provisão para perdas nos registros constantes do Balanço Patrimonial. 

Em sua defesa, o gestor reconheceu que não houve o reconhecimento contábil no 

exercício de 2019 para perdas prováveis da dívida ativa. No exercício de 2019 foi 

realizado o estorno da provisão para perdas, porque, pelo entendimento do 

Município, todos os créditos inscritos são legalmente passíveis de recebimento.  

Analisando apenas o histórico de valores inscritos em dívida ativa tributária versus 

os valores recebidos, temos o seguinte: 

Exercício Inscrição (a) Recebimento (b) Diferença (b – a) 
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2016 130.262,15 93.507,17 - 36.754,98 

2017 78,16 116.269,21 116.191,05 

2018 111.438,43 67.757,26 - 43.681,17 

2019 177.280,50 96.852,83 - 80.427,67 

TOTAL 418.981,08 374.386,47 - 44.594,61 

Ou seja, com exceção ao exercício de 2017, o Município não realizou inscrição da 

dívida ativa tributária, os demais exercícios apresentaram valor de recebimento 

sempre menor que o da inscrição, demonstrando a clara necessidade do 

reconhecimento de provisão para perdas.  

É necessário clareza para eventuais ajustes realizados em exercícios seguintes, 

assim, com base nas justificativas, não foi capaz de alterar o fato de que no 

exercício de 2019 ocorreu o descumprimento do procedimento em questão. 

A Equipe Técnica opinou pela manutenção da presente irregularidade, no entanto, 

passível de ressalva e determinação, entendimento corroborado pelo Ministério 

Público de Contas. 

Portanto, considerando os fatos mencionados acompanho o entendimento técnico e 

ministerial por manter a presente irregularidade, sem macular as contas, sendo 

objeto de ressalva e determinação.  

Ante todo o exposto, acompanhando o entendimento da Área Técnica e do 

Ministério Público de Contas, VOTO por que seja adotada a minuta que ora submeto 

à apreciação deste Colegiado. 

 

DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER 

Relator 

 

1. PARECER PRÉVIO TC-16/2022: 

VISTOS, relatados e discutidos os autos, RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal 

de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas, em: 
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1.1. EMITIR PARECER PRÉVIO dirigido à Câmara Municipal de Ibitirama, 

recomendando a APROVAÇÃO COM RESSALVA da prestação de contas anual da 

Prefeitura Municipal de Ibitirama, relativa ao exercício de 2019, sob responsabilidade 

do Sr. Reginaldo Simão de Souza, na forma do art. 80, II, da LC 621/2012, c/c art. 

132, II, do RITCES, tendo em vista a manutenção das irregularidades 2.2, 2.3 e 2.6 

desta instrução técnica. 

1.2. DETERMINAR ao atual gestor e ao responsável pelo controle interno, 

observância ao § único do art. 8º da Lei Complementar 101/00, bem como ao 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), no sentido de que o 

gestor promova adequado controle por fontes de recursos, a fim de que a 

contabilidade evidencie corretamente o resultado financeiro; 

1.3. DETERMINAR ao atual gestor a observância das Normas Brasileiras de 

Contabilidade e da IN TCEES 36/2016 no sentido de que seja reconhecida a 

provisão para perdas em créditos da dívida ativa; 

1.4. RECOMENDAR ao atual gestou, ou a quem lhe vier a substituir que observe o 

prazo legal para envio da Prestação de Contas anual 

1.5. DAR CIÊNCIA aos interessados;  

1.6. ARQUIVAR os autos, após os trâmites regimentais. 

2. Unânime. 

3. Data da Sessão: 04/02/2022 – 4ª Sessão Ordinária da Segunda Câmara. 

4. Especificação do quórum:  

4.1. Conselheiros: Sérgio Manoel Nader Borges (presidente), Domingos Augusto 

Taufner (relator) e Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha.  

 

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 

Presidente 
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CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER 

Relator 

CONSELHEIRO LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA  

Fui presente: 

PROCURADOR DE CONTAS LUCIANO VIEIRA 

Em substituição ao procurador-geral 

LUCIRLENE SANTOS RIBAS 

Subsecretária das Sessões 

 

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 52F2D-F03DD-E94DE


		2022-02-10T16:09:06-0300


		2022-02-10T16:10:48-0300


		2022-02-10T16:11:54-0300


		2022-02-10T17:14:33-0300


		2022-02-11T00:31:16-0300




